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P.A 1. TE 0FF1C I, Ai L.

• MINISTERIO DA JUSTIÇA.
•
HM. e Exm. Sr. Tendo sido apprehendidO

a João Alves de ,Miranda , na Prainha, :Pelo
Official do Juizo Municipal , Mtnoel .'Francis•
co do Silva Coelho , lturna porção :de pedaços
de-lençóes de cobre :-cona o pema'. de 9 arrobas
e -• 12 libras :a 1120 chapinhas que parecem ' ser,
para dons vintens , humo peça de , bronze co -m -
o ferro sacabocados huma lima chata , e hum
forma5 chato ; participo a V. Ex para determi-
nar o destino-que devo dar á taes abjectos ap-
prehenhdos. .1eualmente participo a V Ex. que
se achão presos o dito Joio Alves de Mirando.
José d'Oliveira e Silva , dono do bote, onde

acharão os ditos objectos e o remeire do
bote Francisco Maria Rodrigues; . ,primeiro
mandei . pôr eus segurança ,¡ e. os tlous' segundos
em custodia • até - ultimarsse,O- proce,Sso.a...,Tam,,

bem participo a V. Ex. , que das, respostas do
apprehendido ás perguntas que lhe
(que em consequencia de morar ; o Réo no Por-

to ..das Caixas, e ter chegado a esta Corte .se-
;sonda • feira 19, e terça feira 20 . o ser preso 'tis
7 horas do dia , e ter embarcado parte do co
bre ) existia naquelle Porto a fabrica de cu-
nhar , e os cumplices do crime

Deos Guarde a V. Ex. Rio de Janeiro 21

de 15;litio de 1834.—Illm. e Exm. Sr. A urelia•
no de Souza e Oliveira Coutinhe, Ministro e
Secretario de Estada dos Negacios da .J ustiça.—
José Joaqui,n Fel reira, Juiz de Paz do 2.0
District° de Santa Rita 	 •

— A ccu s ando a te. epção do OffiCio, que Vin,
me dirigiu na data de (tonteio ,. no qual com-
municando•me terem sido presos , J oão Alves
de Miranda , á quem fora apprehendida humo
porção de Ienvies e chapinhas de cobre , e va-
rios utensilios pertencentes a fabrica de cunhar
poeda, que 5:soo& existi' no Porto das Cai-

xas ; José d' Oliveira e Silva , dono do bote
onde se acharão taes objectos , e o remeiro
Francisco Maria Rodrigues, pergunta • que des-
tino deve dar ao; mesmos objectos ; cumpre-

me responder . lhe , que os mande entregar ao

Pio- vedor da Casa . da Moeda ; e etre o Go•

verno espera . que Viu procure , por todos us
meios - ao seu alcance , descobrir os moedeiros

• falsos para processal-os na fbrina da Lei , a fim
de sofierem as penas que por ella lhes são im-
postas ; bem como que terá communicado
este facto, e as pessoas nelle implicadas ás
A othoridades do Porto das Caixas , para que
ellas procurem tombem descobrir e prender os
consocios , que possão alli existir.

Deos Guarde a Vm. • Paço em 22 de Maio
de 1834.—Aureliano de Souza e Oliveira Cou-
tinha, —Sr. Juiz de Paz do 2. 0 Districto de

Santa Rita.

MINISTERIO DA FAZENDA.
•

— Illtn. e Exc. Sr. — Levo ao conhechr~

to de N. Ex. , que hontem entregou nesta Re-
partição José Joaquim Ferreira , Juiz de Paz

do 2.0 District° de Santa Rita , os objectos
constantes da relação inclusa , apprehendidos

João Alves de Miranda, pertencentes á huma
fabrica de cunhar moedas falsas de cobre.

Deos Guarde ft V. Ex.' Casa da Moeda 28
de Maio de 1834. — Bitu. e Exc. Sr. Candi-

. do José de Araujo Viana , 'Presidonte do Tri.

burlai 'do Thesouro Publico Nacional. — Camil.
lo João Valdetaro.

Relaçrio dos objectos de que acima se faz
•menção.

Eliitaa peça de sacabocados com seu macho e
feMea , para cortar moeda de 40 réis.

Dons parafuzos inutiliSados.
HUm formão dito.
Huma Lima dita.
Humo chave de apertar pertencente ao sacabo•

cados,
Vinte e quatro folhas de cobre de bitola de 40

réis, pezando 9 arrobas e 12 libras.
Mil Cento e quatorze chapinhas para 'moedas

de' 40 réis , pezando huma arroba 16 libras
e humo quarta.

• Casa da Moeda 28 de Maio de 1834. — Ca-
mulo JoãoJoão Valdetaro.

Expediente do dia -21 de Maio.

— Ordem ao Inspector duThesouraria de Per-
nambuco , mandando pagar ao Deputado pela
13ahia , Manoel Maria do Amaral , a ajuda de
custo de vinda á actual -• Legislatura.

.Dita ao mesmo , participando que em coo-
sequencia do Aviso da Secretaria d'Estado dos
Negocies do Imperio de 14 do corrente , se
sacou sobre aquella Thesouraria, duas letras por
tres vias ., na importimcia de 19:140,9 reis , pa•
gaveis a . oito dias precisos , datadas em 17
do ineerrao mez , a saber ; a favor de Freeland
Ker , Collings , e C. , pela quantia de 15:0000
réis , e a favor de João Da,,,ns, eno de Souza
Figueiredo pela . des1;440 19' réis • cuja somusa
tem de ser applicada á com ri de farinha , que
sera retnettida á Provindo d.s Sergipe , sendo
não só esta importancia como a da despeza
do frete , al ue será paga dentro de doze dias á
pessoa , que se mostrar devidamente auth-risa-
da á razão de 500 réis por saca de tres alquei-
res , que transpoitar o Brigue A ustriaco
nitente — de que são Consignatarios os referidos
Vreeland , Ker , Collings , e C.a , descontada
dos rendimentos da Prov ince de Setgipe , que
se arrecada ° na da Bebia.

— Ordem ao Inspector da Thesouraria da
Provincia do Piauhy , respondendo ao seu Of-
ficio de 26 de Fevereiro deste armo , que não
se achando aboli•to os emolumentos que perce,
bião os Guardas Mores das Alfandegas , cum-
pre, que lauto o Guarda Mór , como os mais
Guardas da Alfandega da Parnahiba, continuem
a perceber os emolumentos para cites estabele-
cido , em vento não tem lugar a reforma des-
ta Estação.

Dia 22.

Para Minas Geraes.

— Officio pio ticipando ao Presidente, o inde-
ferimento da pertenção de Manoel Lopes da Cruz,
a conservação da diaria de 400 reis, que per-
cebia pelo trabalho de tocador de foles , e so.
cador do Almofariz das Escovilhas da extin, ta
casa de Fundição do Ouro da Comarca do Ouro
Preto.

Para S. Paulo.

• — Ordem pata que ha Thesoeraria se pague
ao Arcipreste da "Sé• de S. Paulo, Francisco
Joaquim de.Toledo •Arouche. a sua congrua, in-
dependente de entrar em folha , visto estar dis-
pensado . da residencia diaria do coroe de to-
do4 Os :mais ' ónus : inherentem 'á esta 1Signidade.

s.

Para santa Catharina.	 • '.	 •	 •,,	 I:

— Dita para que o respectivo Inipec-tor 'faça
recolher á Thesouraria daquella ProVinCia,)o'co:
bre trocado nas' diversas Estações com as''se-"
guranças . Precisas.	 •	 '
• Portaria no'Administrador da Mesa Di..

versas Rendas Nacionaes , mandando 'admittir'a
Thome Guedes Pinto' de VasconcellOs a Ma."
tricular-se como Piloto , era -vista :daS-Certideiés'
e attestados , que apresenta.

-- Dita ' á Commissão liquidadora do Banc.,"
por parte d6 Governo, para informar com' d'que
occorrer sobre o Oficio da CommissãO par' parte
do mesmo Banco relativo á admissão no Debi-
to da conta dó Governo da quantia de 16:532D471
rs. , por diversas addições ; constante a da' nota
inclusa 'ao dito Officio.

— Dita' ao Ajudante do Inspector da Alfan-
dega, ' , Participando, 'que nesta data , e em con-
sequeucia do seu Officio de 14 do corrente,. .se
expediO Ordem ao. Coronel encA.regado da me-
dição dos terrenos de marinha , para- que de
accordo com elle ; faça demarcar , o'terreno 'era
que deve ser construido o Quartel. para os re-
meiros dos Escaleres, que seja o mais proximo,
da Repartição , que se ache dês/óbito ; e não
seja dos comprehendidos nos que se'demarcárão
para loaradouros publicos.

- Aviso ao Coronel Manoel José ' de Oliveira
para o fim ácitna

PROMOTORIA PUBLICA. •

Accuso a recepsão do Officio de V. S. da-
tado cio 22 do corrente , no qual se exprinie
do seguinte modo — No . 1.0 Concelho de J ti-

rados em 22 de Fevereiro de 1833, julgou-se a
denuncia do Promotor Publico contra o N.°
43 do Carijó , tuas não sei porque motivo, ' não
seguio mais termos , e não se sabe quem he o
responsavel o que communico, á V. S. para
proceder na fórum da Lei. Como estou conven-
cido , que o Promotor Publico não. , he Autuo-
idade subordinada., ou sujeita á inspecção do

Chefe de Policia , creio , que esta Minha con-
vicção assim significada serve de resposta ao
supracitado Officio.

Deus Guarde a V. S. Rio 23 de Maio de
1834. — ilIni. Sr. Doutor .Eusebia de Queiro..Á
Coutinho Mimou) da Camarim .; Chefe de' Poli.,
cia. —. João Antonio de Miranda , Promotor Pu.b 

— !temeu() á V. S. •o processo incluso. Quei-
ra ter a bondade de fazer -  , ' quanto an-L'
tes , o meu termo de inteposição de recurso
para o Doutor Juiz de Direito José Ignacio
Faz ;fiei, a , determinando ao Escrivão , que
me envie , o mais breve possivel , a copia do
Processo , em co' nfurmidade ao disposto no De-
creto de. 6 de NI aio de 1833. Temo a liberda-
de de fazer sentir á V. S. que o despacho ;de
que recorro he o de 30 de Maio ; e portanto
torna-se necessaria toda a urgencia , á fina de
que se não passem os cinco dias da 'Lei ; pois,.
ainda quando possa haver direito , da minha par-
te contra quem demorar a' providencia ; que re-
clamo , essa com tudo não poderá sanar o pre-
juizo , que tenha de resultar. á , satisfação das,
Leis.

Deos Guarde a V. S. Rio de Janeiro t o de
J unho de 1831. Illm. Sr.' Doutor Antonio
Corrêa Picanço , Juiz de Paz do 1. o, Districto-
de Santa, Arma.	 J oão A ntonio. 'de Miranda
Promotor Publico,:	 •

'
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CAMARA DOS SRS. DEPUTADOS.

SESSA5 DO DIA 2 DE JUNHO.

Presidencia do Sr. Oliveira Braga.
•

A's 10 heras feita , a chamada e havendo nu-
mero , ó Sr. Presidente declarou ribertai.,a Ses-
são ; lida , -e -approVada ii /teta- da-antecedente-,
o Sr. les Secretario leu o expediente, no qual
entre outros Officios ,des , Ministrose. hum ., _do Mi-
nistro do, Imperio , . sobre . - a creação • de burna
Aula Publica de Musica s . ;requerida pela So-
ciedade-Mtiaic0.i.,",:,';',1e

Forjo ,approvadaseas redac'ç'õe' s de - varias Re.
soluções , entre cilas a da Lei, que prohibe a
entrada no Brasil . do ex.Imperador.

Entrando-se na Ordem do Dia , o Sr. Presi-

os Autos &c., retnettendss. á Commissãe e . . de-
pois decidisse removendo _o Tutor não :Selado
em vista criminalidade, perém conveniencia, que
isto então hiria • obrigar .os Jurados a .sustentar

O Sr. Duarte e Silva, fez: 'a Emérithi segniris criminalidade no .. Tutor,.— Disse que os De-
te , ente foi approvada —"Que se approse a pi-o- pulados resid 	 a

	

entes .na • Corte untei() 	 s m maess
posição dos Techigraphoa„ , ficando authorisada -razões, de saber. ,- que os (1 	 Provincias
a Mesa a coricluir"O contracto. "	 que . elles não • tinhão . contacto ÇOI11.1' o Tutor,

PLISSOU-SC á diecutir a Resolução aPresentada. nem aquelles que ti l); esentárão O Per:ceei. ' da'Coine
pela e Commissao	 Constituição , para que- se missão , e ;aquelles que O, sustentáriio em.	 ;
removesse .6 I l u'ioria re - bontor José Bonifacios tudo que tem litsvida	 Corte 'consta de chim-:

O Sr. Goriça- ires' Martins disse que r.r . A	 mentos Ofliciaes, ten	 sia n a

	

t se p'" 1(10	 presença de
sembléa não precisava de • nenhuma prova pará. todos ; que no anno, passado heuvera o entremez• .
remover Tutor porque isto erl let0 seu . ; n escandalesse .; quando ,se quee se queria
porém.; crespe, Goveron só, o podia' faaer tquan. roubar o menino ; stis. pentlertiO.,Se Juizes* de Pk;z,;

do . as scircunstatacias ' eirg- isseni de tal. cs'. rte , que, ttstlo o mais que houve	 e tudo 	 ticenteceO
sua continuação'	 des'	ocse	 crisiOna'r hurna.	 ' revOl; -sobre a suspensão do rrC4 or ,C	 S t	 •On t•• • •	 .	 . a	 oor ,as• .	 •

It100 ;	 is.? julgava „que o- Governo' , Gazetas; Antes de buscas imprimirão -se em- va•
devia , misstratsfá,., Ceati..1tisa, todos ,	 papeis ; que . rios PeriodicOa.	 •	 •	 • •	 •
podessem trazer . a . convicção .da enecessidade de .. O Si• 	 Carneiro Leão (119W que,ententlia que
:seu	 Disse qUe , a , rernoção feita' .1ião se trsta.va de discutir o ,Parecer ela Úoril-

, pela.-Assem1310 . nãss e traZia L cousa desairosa ao 'S missão, ; ta, que .. estava ein. cliscussãO., gra	 Re•
removido ' ; , porém ,que s feita	 Governo que 	 ,. •queeprepunba. ,is • demissão do ,7.".11 to.r^
Só tinha ,este - Poder em Caso , n. rdenie:; : :tria' eoba'. 'e que para se semover	 Tátor ,só , havia , a jel,
sigo ! !.)11g), juiate,desairosu e ao , remov' ide e *: 	 "'que: 'gar	 resob,, acenveniencia ,ou não eenv-enien-
a :Asse- 1111)We ,a-ppi:Ov.. arrdo e áita,:renuiç'isd . Lproeuri.Lis cia de ser removido a que elle '..tioba todos os

ciava.	 ,sentençae contra ., Lesse „ lioutem- ___, sdados para julgar da c	 esenventenc	 de taes me•
Disse, que,. epezars deeGoverno, dizer- no	 didas , isdisV que bastariit, verem-se as relações
Relatorio ,..qüe ,houve eSea„ . necess'alade . , `	'4Icr sTriSor. ,, pasa., se . convenCer,' eqae. não
dos 'factos que • too4 . es - Srs • DePUtados não ' era conveniente (ind. 4melliante -T'n'ttir corai-
airão estes factos	 senão 'L escriptos e . que Miasse . á dirigir a edtic 'a'ção '.'sio,'Monarcba ,• e
alguns.,SrsS Deputados	

• 

de • Pro'vincia se"; que por este • motivo achavls , que 'hão 'erão piej
• I	 • cisos documentos para sse tratar da remoção do

Tutor. Disse que o Governo violou a Lei
quando suspenciew , o ;Tetos ; porém 'que 'esta
vielaçao .era justificada Perante à Nação 'e 'a
Camara, á sista 'da conveniencia • , e da utilidade

moverão . o Governo a suspendelsO ; ficando 'a .publica.	 Disse que os Sesclarecimeritos só ti•-i
materia adiada até o Governo'responder. — Foi tiltãO lugar pedir se se "em tratasse: de riátisar o
apoiada.	 s.:- :	 •	 Ministro. — Concluiu : sotande contra o adia-

() Sr ,,Saturnino . disse , que não . se tratava tilento.
stle ' . dar Sentenças ; que se' se -tratasse de fizer	 O Sr. -Araujs „Lima disse , que a Resolução
accusação a ;e :Tutór , tambem 'cite' pederiá	 ein discussão não tinha origem na CaMara ;sque
'presença, das ' provas ; porém" que só • se tratava' ella partia de hum acto do Governo.. —
de .hutria medida de cenveniencia , medida per;
mittida pela. Lei 'da criação' • do Tútor : que
essa !Lei determinava' que 

• 

-ASSemblea' poderia.
remover o Tutor',' quando' achasse 'Convenien=
te ; e . que 'era isto „ que 'sé tratava , 'se era ou este acto fosse realmente : originario 'desta Ca-
não 'conveniente , que ',o Tutor José Bonijacio lanara ; porém pelo • contrario a Commissão se
continuasse ou ruo --: I roUxe O' exemplo- 'dos refere ao Relatorio do Ministro. O Ministre sus-
Tutores,' que pelas Geie podião 'ser reenevidos •; pendeo o Tutor ; consequencia -disto a Ca-
quando "se' achasse 'que • erão negligentes 'para masa passa á deliberar sobre a conseevação
os interesses de seno' Pujiillese 'ainda que não ou não conservação 'do Tutor ; que era eccasião
fossem por . dolo ; .e , que se 'assim era,- quando de , ver: se o Governo obrou legal ,' ou. illegal.
:se' tratava'fle qualquer orphão . corno não seria mente ; ver a justiça, ' ou injustiça deste acto
assiinVqúando -se trata 'de orplifi'o-, cujos que qualquer , que fosse o Juizo posterior da
interesses não são só; os : seus porem de toda Camara sobe a conservação do Tutor , ella
Nação .? 'Conclui() votando contra.	adiamento. devia Mostrar' a . sua •ápinião, a respeito deste
. O Sr. , Gonçalres Martins. disse , que' t,À acto tio Governo: Que tiertando ala remoção do

Deputados , 'que estavão, no Rio • de 'Janeiro pre. Tutor não', se Podia _marrar . do' pensamento que
sencearão os factoS ; 'porém os: das 'ProviriciasS o Governo 'já o suspendeu por elle ter parte
quando os sábein :.he • pol. Periddicers', m e què em inuma 'conspiração contra o seu Pupillo; que
nesse tempo sist.) havião da OppOm.ição. — Disse seria para honra mesmo do Governo o apresen=
que elle queria 'os esclarecimentos ; para saber tar os motivos , que . geve. 'para assim obrar —
se OGOverno • tinha obrado 'bem, 'quando :reino: Disse que o acto actual de Governo não ti-
veo ó : Tutor 'não: para n'Assembla reind: nha identidade 'Com o 'do Ministro passado,
ver ou não: Que ella pdclia obrar' Conto s quiies: porque aquelle ereittio a sua; opinião, e que
se ; independente 'de docementies ; Po , ima queria este obrou ; e que á vista da diffe.rença havia
Saber se o 'Governo obrou legalmente; querido. motivos 'para se obrar de modo diverso. — Cor,-
Suspende° , pesque se não' tinha obrado Iegal cluio votando pelo adiamento.

e mente , queria primeiro restituir o lugar , 'e de'. 	 O Sr. Evaristo disse , que . mio se tratava de
pois remover ; e tambern accusar o Ministro. dar sentença ; que isto não , era .da astribuição
'Disse',' que decisões individuaes , quasi 'sempre da Cantara ; que ella como Poder politico tinha

e são Sentenças ; Afie o "Legislador' . deve sempre á dar providencias e tinha ,a ver se convinha ou
-tratar' de medidsia em geral. -2-1)isse que..o Dou- não a remoção do Tutor ; que a Resolução
.tor José Bonifaeio estava pronunciado , e 'de- não et .a proposta 'pelo . Governo . ; que 'este pen-

e' responder' peiainte burn' Juizo , e •sue talvez sarnento partira , do seio do Corpo Legislativo,
decisão' da' Çainara fosse influir sobre . a' de- embora a • Commissão houvesse' de se determinar

CiSão- do * Juiz. Disse que reprovava iodos os por esta' ou "aquella consideração. — Disse que
fctos de violencia e por isso . tinha reprovado a questão da suspensão do Tutor he . estranha,

quebramento de TypograpItias ; que • queria que sobre ella se 'havia de discutir quando fos•

se apresentada pelos meios legaes , que he huma
a-ccusação ; que agora só se tratava de ver se
convinha ou não remover-Se o Tutor José Bo-
nifacio. — Disse , • que não erão precisos Docu-
mentos , que 03 &tetos erão patentese,‘. que nin-
guem os ignorava. — Que o adiamento não po.
dia passar ; que titl qual estava definido, era ias-.
politico , e contrario ao credito, e reputação da.
Camara- dos Deputados.

O Sr. ,Luiz Cavalcanti' disse , que se não
!tia .- favorecer ao -Tutor com o. adiamento , por-
que elle continuava a estar suspenso. — Que a
Emenda não 'mandava vir os :autos , porém as
peças ' comprobatorias ; que • os . nu tos - Ire cousa
posterior- á SUspensão... Disse ''que se dizia , que •
os factos', -.que se propunhão erão incontestaveis
I°'° que não vi	 apontar , e queria' que se
apontassem. --Lr DiSse , que :o - approvire " a Reso-
lução envolda a aPprovação do acto do Go-
verno : se não fosse este &leio' , , era faca á Cit•
mara votar ; poréM que as coesas estão mais
adiantadas ; o • Governo suspendeu , declarando:
que elle lie criminoso , portanto lie preciso ex.
aminar alguma cousa no • acto do Governo; tive
precisava saber se o Gsverno obrou bem , ou
mal , pira depois tratar-se do homem , que foi
objecto do acto ; • que o Governo etein mostrado
premeditação no acto . da rennoção tio Tutor ; que
já' o" propozera 'eia 32 s • e que por consequencia a
remoção não era feita em cousequencia de acto
novo e poréin por velhos , 	 pot. tanto precisa pro-
var-se que houve estes actos 'novos , que' Go- •
verme inculca. — Disse , que o Uivemo - não foi
authorisado 'para remover . o Tutor s que era á
Asserribléa girem , cumpria renovei-o ; e que
C Governo • cem' titulo de velar sobre a segurança

, pode . usar de hem Poder , que aio
lhe' está- dada 'por- Lei , amanhã com , o mesma
fundamento' .suspen,le a Aseeinhléa' Geral.
."• ó Sr "ilEciel'Manteiro disse 'que alguns Ses
nhoreS disserão est'ãr inforneadeS das eircunstan.
cias ; porém' . que .ellis s ole Sua -parte não 'estava •

. qtie . reles tinha dados necesSarios , e que
lhe'era neéés'sário saber ; 'que •aerrellea' que exigião
esclarecimen t os :' errtn : cambem Representantes da
Nação s' que: tembern tinhão sá estatuir sobre ios
interesses' da' Nação'; t e que' era . pouca generos
sidade querer-se' quartas esclarecimentos. ;e-Disse ,
("pie Resolução,' l oa era liumis Sentença, ou
Acto Legislativo; se cri Acto -Legislativo ,: devia
ser - baseado na necessidade publicae 'e oe ha ne•
essidade publica'' Vél•einse'ds' escla.

reclinemos. --"- . Por"nõsSa 'Legislação o Poder E.
eérititgo -não' pedia' remover :o : Tutor e precisti.se
que	 Cannara' interponha 'o , seu Parecer sobre
este 'Acto Porque não se 'spier que nói., sejaineo
infortriado sobre elle ?' Isto lie tyrannia , que se
qiier'estabelecer 'aqui. s— Disse que•pedia aos Se;
nhOres q'tié attendessein bem que elles quérião
os documentos para: 'ver as razões , que rever o
doverdo se sio valiosas se obrou segundo- a •
necessidade publica. Disse' tine era preciso que
a CaMara se 'pronunciasse sobre este 'negocio, e
para isto 'necessitava docunientos; • que não •que-
ria dizer da Camara o mesmo que disse liame

: do :Parlamento, , no tempo de Izabel , • que os (lis-
cUrsos qii.oferidoS ; parecião discurso do DiVan
do Egypto ,' e não de Representantes da Nação
que era necessatio que todos os Actos do Go-
verno passassem pelo *escalpelo do' Governo Re-
presentativo. Votou pelo adiamento. s

O' Sr, José Pedro ponderou que era publico,
e notorie es factos, que depois da Sessão de
22 tem °ceio rido ; quero limitar-me e (disse o Ir-
lustre Orador) aos factos occorridos na occasitão
.que o Governo suspende° • o' 'Fator ; disse guie.
nesta occaOião acharão-se num Boa Vista os sedicios
sos , fugitivos de 'Minas ; quis na quarto do Jo•
ven'Monarcliá estava cartuxame ; e • outras mui-
tas cousas ; que • de duas 'causas humo , 1ou que
o Tutor era conivente, ou inepto ., .em . qual-
quer dos casos deve ser removido.—Disse que
nos Periodicos tem sido transcriptos actos Ju-
dièiarios , e 'se elles' não . merecião fé ? Qudi sa-
bia que outros documentos apresentaria o Go•
verno:—Disse que não se olhasse esta medida,
como' do Governo, que ella talvez . fosse , arran-
cada d' cite por Os Patriotas; que muitos Conse-
lhos Gesses e Camaras Municipaes tem pedido
a remoção do Tutor; e que se esta medida
não fora tomada, talvez hoje s não • tivessemos
tranquillidade (apoiados). — Que a remoção do
Tutor lie necessaria , e que devia passar , e que
qualquer adiamento , á ; respeito, da questão,, não
tinha utilidade nenhuma, e 'que se alguns Srs.
Deputados querem esclarecimentos do facto pa-
ra accusar o-Ministro , para ter estes esclare-
cimentos tinhão todo o tempo necessario; po-
rem para votar agora peia remoção , não se
precisava de esclerecirnentos.

O Sr. Cornelio França pronunciou-se a fa-
vor do adiamento..

O Sr. H. Cavalcanii, • disse que este negocio s
não se devia tratar agora, e que ficasse adiado
como outrog. — Que muitos actos se naviao pra.
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liberdade • e não; fanlaziaedella ; que a liber-
dade consistia' na :execução, das. Leis. — Coa;
cinto ,dizendo ; que lhe • ierãd ' indispensáveis oS
esclarecimentos • e que _na falta deites .votaria
contra.	 .

O Sr. Limpo de AO-4z disse', que em 32
o Ministro . , da J ustiça l . eni. seu Relatorio denun•
ciára o 'Tutor e: eme consequencia do que ,
Commissão -apresentou' litima .Itesolução' para a
destituição da . .Tirtorid •' que a Camara não
sentou precisos ',outros esclarecimentos , e que
hoje apresentando :se, outra; Resolução identica.,
tendo ideriticisi t'origenr,	 Citm'ara seria inColie
rente se pagasse •• preciso o ;adiamento para pe-
dir esclarecimentos', que' . não julgou precisos
na passada"-Sessaão•e4

Disse que as razões : e que • determinarão o. 'Mi-
nistro a suspender. o Tersos . , estaaão declaraciaS
no seu Relatorio. — . ,Dissé que . Cantara não
etnittia juizo sobre a criniinalidade , ou não cri

d	
-

dente poz á discussão o Parecer a Mesa, que. minalidade do -Tutor- e .,que e 	 _lle. só_ cumpria
reprovava as . proposições de Thomaz Hant , e ver se convinha ou não sana' continução ria Tu-
.Manoel Pereira da Silva , os quaes se propunhão toria: — Disse, que s« a 'tatuara mandasse • vir
á apresentar hum extracto das Sessões da Ca-
mara dos Deputados &c. , e depois de fellarern
con ira os Srs. Saturnino, e Rezende, foi re-
Provado.

motas„ e, que , as Gazetas podem desfig urar. --
Remette'o 1,a, seguirste ; Emenda -J. Que ." 'In• une
daase pedir ao Governe todas, as peças . etim.
probatoriase dos ;Ornes do Tutor . José,
fado , e das circunstancias eXtraordinaritis , que

nuando . disse : que dissera hum Sr. Deputado
que nós tratando . da remoção do Tutor não
fazemos, mais que exercer o direito diséripcio-
nario , que compete á ,Camara ; 'assim fôra , se



licado á estes respeito , que punhão na necessi-
dade de, apresentar . accusação ,do Ministro , • e
Atte isso transtornaria a. ordem seguida , e se
iliudiruio,ass esperanças dos constituintes ; • .que.
só lestavão' . ;.9 mezes de .Sessão para „se tratar
aias reformas , citie 'a Constituição manda tratar
mi primeira sSessão ,s e que os constituintes es-
peravão., s que elles, pondo de parte 'rixas e in-
disposições , se tratasse em harmonia .da; refina
suas —.Disse que ,nenhom i dos chamados da op.
'posição tinirão até então levaotsdo aa voz ,para
, accusar os arta inistres ; que não ' era .porque não
-houvesse meteria; :que 'notassem corno -se havião
portado com a resposta . á Falia do Throno
que notassem que elles não tinirão até agora en-
cetado discussão sobre a suspensão do Tutor
&c.; que era isso porque não querião distrahir
o tempo , que se deveria gastar •Cora as refor-
mas , e em objectos ,. que podem 'ser tratadós
em outras ocasiões , o que não acontecia com
a materia cai discussão. — Disse que as felici-
tações , • que, se •apresentavão pedindo a suspen•
São do Tutor,: não erão de todo o Brasil , po-
rétis 4sle certas Provindas , onde influiu certa
gente ; e que os Presidentes nomeados de fresco
imfito, trabalhavão nisto. Que a Bahia , Per-

:nainbuco , , e outras Provincias desta ordem nada
mandarão pedir á tal respeito. 	 •

Posto á votação o adiamento , não) passou.
Ficou a discussão adiada pela hora , e levan-
tou-se a Sessão ás 2 horas

_	 __. •

Fim do Discurso do Sr. Deputado • Castro e
Silva , na Sessão de 17 de Maio deste anno.

Agora passarei á 'provar 'grises furão as li-
ções de Constitucionslidade do nosso Mestre o
ex imperador , e o farei com as Actas do seu
Conselho d' Estado. Infeliz . Brasil , se •tomasse
toes lições; nossa condição mio seria menos des-
graçada do que a _desses Povos do Paraguay
d' America doSul ! Mas não ; Os Brasileiros
CUJO) amor pela Liberdade, vem logo do berço
sempre se oppozérão á similhantes lições do mes-
tre , que pela sua tresloucada loucura e des-
governo , , se desmoronou da Cupula do Edificio
Social , á que o tinhamos elevados— . Vamos ás
A cia s.,

Em 15 de ''Návembro -dá 1823, dissnivida a
Assembléa Constituinte , se deliberou , que se
mandasse aproam ptar logo, sem perda de tempo
buiria Embarcação para „transportar ..os ex-Des
imitados , que se, achavão presos na' Fortslezs
hindo acompanhada de humo Embarcação de
guerra , até os pôr fóra da possibilidade de ar-
ribarem á algum porto do 1mperio. E quem
acreditaria , Srs. , que estes mesmos Deputados
fbssem hoje os restauradores do Duque de Bra-
gança ? Desgraçadamente he hum facto , . que
já ninguem ousa duvidar. — Deliberou se, . que
a mesada lhes fosse dada até que se não tos.
irassem indignos dei ia. — Deliberou-se mais, que
se authori-asse o Intendente da Policia, para pe.
lo Cofre da Intendeocia , fazer as despezas se.
eretas , que fossem necesssrias , á fim de se des.
cobrirem os clubs ou projectos tendentes á per-
turbação da tranquillidade publica , fircititando
as quantias , que pedir o Commandante do Cor-
po da Policia , para satifazer despesas com
pessoas encarregadas de vigiar , e observar o
que se pa..so em lugares publicas , Theatros
Praças, Botegains , e 'Lojas. -- Deliberou-se
mais, isto he , Lagislou-se , que todos os que
reciprocamente se insultassem por motivos de
naturalidade , fossem levados á presença do In-
tendente ; para assignar termo de não repetirem
taes actos. — Deliberou se mais, que depois da
sabida dos cx-Deputados fosse solto o Vergueiro,
e se inundasse -abrir humo devassa , servindo de
Corpo de delicto alguns Ns, tio Tamoyo , e
da Sentindla da Praia. Grande.

Aqui cabe butua .observação, ea he , que pa-
recendo licito á hum Sr. Deputado , que o ex-
•Irdoerador teve direito para dissolver a Assem-
blea Constituinte , legislar depois , e fazer tu-
do isso pelo boato : l ue corria , de que na Cons-
tituinte o querião pôr fora da Lei : não ache
licito a Assemblea Geral do Brasil , e até lhe
negue o direito de repellir ao ex-Imperador de
suas praias !? Quando tantos factos se apresentão
de restauração ? Que de inconsequencias !
Continuemos. —

Em 15 de Dezembro se deliberou , que o De.
sembargador Garcez não fosse deportado , aias
assignasse termo na Policia de ser fiel á Causa
do Brasil. Note se , que sendo este Desembar-
gador reconhecido desaffecto ..á. Causa . do Brasil,
servio de -Juiz na Sentença , que levou ao pati-
bulo tres ViCtimas da . Cansa do Brasil !	 •

Em 20 de Dezembro deliberou•se , que se
contrahisse hum eraprestimo de ires milhões ster-
linos. E quem sabe que não fosse esse o mo•
tivo da dissolução diaConstituinte ? Auri .sacra

fomes.
Em -23-, que no 'Tratado, sobre a • abolição

*ta
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do . Commercio da . Escravatura se :estipulasse o
praso de oito annos , e: a,. Inglaterra sdésse eia
compensação dous milhões; • masaassim não se
verificou. Nessa- mesma . Sessão'. se tratou , que
.se criassem impostos • para pagamento do .etn-
prestimo ; ficou .empatado Que grande Consti-
tucionalidade !	 f	 - -•

• 'Ern 31 dito se deliberon , que :viessem Ires
mil estrangeiros para o.serviço do Brasil: ap.
provou-se . a -deportação , • que se fez na Balda-,
daquelles , que ., se tinhão unido á causa do . Ma-
-deira..- Bem ; se •vê a que ao • ex4m1)erador tudo
era' licito.	 Mag/star dixt. •

'Em: 5 de Jane-iro. de 1824 adeliberou-se ,. que
os .Commissarios do 'emprestimo vem cebesse ma Com-
missão. Cousa nova , de ,• de pngar-se•gran-
des sommas aos nossos Diplomatas , • pagar.se-lhes
eus cima Commissões por 'esse 'mesmo 'serviço.
Mas todos sabem , essa . prorata como •foi.

Eus .26 de Janeiro , deliberou-se que se pa-
gassem as despezas'dos transportes dos Colonos.
(Isto Ime , as fezes 'tiradas dessas' Cadeas da Eu-
ropa) — Deliberou-se 'Mais ; 'que os Colonos
que tivessem sentado praça ,- terião : para suas
mulheres e para 'seus filhos a- até 'a idade de 7
anneS ameia • ração de' et ano. Tanta Philanthropia,
e tanta clemencia não merecêrão lhe as mulhe-
res , e filhos- dos Soldados Brasileiros !

Em 29 , tratando 'se da Representação de Per-
nambuco , para que se Instaurasse' a--Assembléa
dissolvida , deliberou se s que se expedissem as
.Fragatas Piranga , 'Nieticeroy ,-, e Charrua —
Gentil Americana para- bloquearem Pernam-
buco , e fossem remeliidos : para a Corte . Ma-
noel de Calvalho , e o Deão , como motores das
desordens de Pernambuco Isto he que he Cons.
titucionalidade!

Em 3 de . 'Fevereiro tratou-se de humo Re-
presentação de Lord Cochrane , em que pedia
dous • milhões e meio para • sua indemnisação , - e
doS. Officiaes da Esquadra', • pelas • presas que li•
zcrão , não entrando a da Fragata Nictiteroy
e do dinheiro dos Cofres do Maranhão (apresa-
do por ter armas e cunho • Portuguez) ., e para
que fbssetn lançados fora dos . A rsenaes , e do
Conselho Supremo Militar tecioS os Emprega.
dos' que não fossem nascidos' no Brasil : ruas
nada 'se deliberou.: -

Em 28 de Fevereiro deliberou.se, •cpie Se pa-
gassem as passagens dos . ' Colonos a que quises-
sem voltar para seu por Mi . terem que.
rido seguir o serviço das :-'armas. sTodos sabem
que os Colonos furão engajados lia • Europa para
serem empregados na agricultura ; mas apenas
chegados ao Brasil , furão , -forçados á assentar
praça , e aquelles que não se quizerão sugeitar
á isso, mandarão-nos embora. Que fé dos con-
tractos !

Em 4 de Março se 'deliberou que senão ra-
tificasse a Convenção feita entre o Barão da
Laguna , e D. Alvaro , e se apertasse o cerco.
Mas alguns desses 011icines de D. Alvaro , ainda
estão no Exercito do Brasil.

Em 50 dito deliberou.se , que O Conselho
Supremo Militar não podesse minorar as penas
segundo o' Alvará de 26 de Abril de 1808 • por
pertencer agora ao .Poder •Moderador Porém
elle ainda continua á minorar. Deliberou-se
mais que o mesmo Conselho , e a Relação , em
suas Sentenças , produzissem as raes eu) que
se fundavão. Note-se que já então existia ju-
rada a Constituição, que reconhecia a inde-
pendencia dos Poderes.

Em 22 de Abril deliberou se , que se audio-
risasse á Schsfer , para mandar mais oitocen-
tos estrangeiros para preencher o Exercito. No-
te-se bem, • que já então -existia jurada a Cons-
tituição , que prohibia a admissão de Tropas
estrangeiras.

Em 6 de Julho deliberou-se o augmento da
dotação do ex-Imperador á duzentos contos de
reis. E não devendo este ser menos generoso
para com os seus Conselheiros d'Estado , sam-
bem lhes augmentou seus ordenados; que pela
Constituição ha dado esse direito á Assembléa
Geral.

Em 13 tratando-se do prejuizo causado pelos
negociadores do emprestimo , que o deixarão de
effectuar á 924- , nada se deliberou : porque bem
vê que erão pingos de .cera.

Em 25 dito deliberou se , que se creasse
Commissão Militar em Pernambuco. Mas não
forão desse voto Santo Amaro, Luiz José, An-
tonio Luiz , e Carneiro. Note-se , torno á ;re-
petir , que já existia jurada a Constituição , que
extinguia o Juizo de Com missões Especiaes.

Em 14 de Agosto tratando-se da proposta de
Guillete, para huma Colonia de agricultores, e
manufacturas de linhos , foi regeitada a Propos-
ta. E assim 'devia acontecer , porque estes Co-
lonos não convinhão ao Brasil , e sómente os
de maquinas de fogo.

Nessa Sessão tratou-se da Convenção .com
Portugal ; e lembrou-se a justiça da reciproci-
dade do Art. 4.9i quanto 4s indeomisações aos

Subditos Brasileiros. Mas essa justiça, não pas.
sou , e só o Brasil carregou com esse Contracto
leonino.

Em 4 de Setembro .deliberou,se. a encorparas
ção da Cisplatina , visto ter jurado a Consti-
tuição.

Em 3 de Outubro deliberou-se que se ex.
tendesse ao Ceará , e mais Previncias em • como-
ção as medidas tomadas para Pernambuco is.
to Ire , criação de Commissões .M ditares. Que
grande Constitucional era o nosso Mestre 1

Ein 14 de Novembro dando se •conta dos .0f.
ficios sobre A morte do Commandante das Ar-
mas Felisberto , foi voto do Conselho que se
criasse ali a Commissão Militar , e sómente Car-
neiro foi de voto contrario : honra lhe Seja fei-
ta. Bem se vê . que era esta a Panacêa Cons-
titucional do. nosso Mestre !

Em 5 de Fevereiro de 1823 , sendo presente
a petição para perdão da pena Capital do Réo
Agostinho de Pernambuco , e sendo voto tio
Conselho , que se lhe concedesse , foi cumprida
a Sentença. Mas elle tinha hum grande crime
de. .•. a prudencia manda callar.	 •

Nessa mesma Sessão tratou-se de criar-se hu.
s ina Commissão Militar nesta Corte , para jul-
gar os presos comprehendidos em revoltas , os
quaes deverião ser remettidos para . cá; tratou-
se igualmente que a não criar-se a Commissão
Militar aqui , que Alencar e Fagueiras, .fos;
sem julgados pela Relação da Corte ; mas : ver'.
ceo se á final que voltassem á Provincia , 'para
serem lá julgados. E note-se bem , que foi nes
sor Sessão, que se augmentou o Ordenado dos
Desembargadores •, e dos Curti mau das
Armas.

Em 16 de Março tratou se do perdão dos
Réos Ratcliff , Loureiro , e Matrowick., jul.
gados por .;arcez e outros : o Conselho não foi
de voto de perdão, e ainda que o fosse, a cas
beça de Ratcliff devia ser . levada de mimo á sua
Augusta Mãi.

Em IS augmentou se o soldo tio Exercito.. E
não tinha este de apoiar os grandes planos ?. Mas
enganou-se.

Em 8 de Abril tratou-se da participação que
fez Gordilho , de ter sido fosiladoj o Tenente
Villas Boas, pela Commissão Militam,. e da pri-
são que fez de Francisco José Corte imperial,
Redactor da Gazeta „per não querer dizer quem
era .o autor de hum Folheto impresso na sua.
Typographia contra-- as COMMis sões Militares.
Foi , voto do' Conselho que o Presidente que
fosse 'nomeado para a Bahia , levasse • o Decreto
da suspensão de garantias ; e Carneiro, foi de
voto contrario. Grande Constitucional •he anos,
so Mestre !

Em 18 de Maio tratou se da insurreição de
Fractuozo Rivera, na Cisplatina , venceo-se que
se mandassem tropas. e se criasse humo Com-
missão Militar Em forma , Srs. , que , a Pana.
céu Constitucional do nosso Mestre , como
disse , era Commissões , e mais Commissões Mi•
lasses , suspensão de garantias até por não que
rer hum Redactor descobrir o autor de hum
impresso contra Commissões Militares ! Que gran-
de Mestre de nossa constitucionalidade ! ! ?

Em 28 de Julho (lerão-se as bases para , a
Convenção com Portugal.

Em 9 de Agosto venceo•se que se indemni-
sassem os Donatarios que tiverão Capitanias no
Brasil, mas isso ficasse reservado para se tra•
tas corno reclamação de Governo á Governo. 13ens
se sabe , que todos os Donatarios do Brasil
forão os Fidalgos Portuguezes , e portanto elle s
devem ser indemnisados.

Em 14 dito , entre diversos objectos , he di-
gno de se mencionar o serviço dos nossos
plomatas na Europa ; eis buiu delles 	 foi lido
hum Officio de Manoel Rodrigues Gamciro Pes-
soa , dando parte da existencia de Clubs for-
mados em Columbia , Pariz , e Inglatera , pa.
tas denuscratisarem o Brasil, sendo Carvalho o
chefe do estabelecido em Inglaterra ; — he'no
que se occupavão

Em o 1 o de Setembro tratou-se da reclamação
de Stuard , para. na Convenção com Portugal
supprimirem.se as palavras — Unanime Acclas
mação dos Povos — sem duvida por ferir os prin-
cipios de legitimidade na Europa. O Conselho
não annuio á bruna tal proposição corno cols.
traria á Constituição : mas na Sessão de 3' do
mesmo mez, cedeo , e que se usasse do seguin-
te titulo	 Nós o Imperador Constitucional e 	.
Defensor Perpetuo do Brasil. — Que indioni-	 '
dade ! ! !sa

Em 10 17, 24, e 27 de Setembre , sae 9
de Outubro , occupou-se o Conselho com -assa
ses do Tratado de Commercio com Inglaterra
e tendo se assentado que pagarião 18..porsi. ad
valorem , no Tratado appareceo 15.

Em 20 de Outubro tratou-se se .deveriamos
declarar guerra á Buenos Ayres , o Conselho
foi de voto negativo , essó Paranaguá.; . e Na.
zareth , 'furão de 'voto	 Escuso de reo

. •	 .
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-erir aqui' os , males :que ' nos -acarreteu essa fa•
ai 'guerra ,.'ent que - o menos que perdeMos' fa-

rão es dezenas de milhões , que se consumirão.
-Mas elle he o Autor da nossa Independencia
e Mestre da nossa Cánstitucionalidade ! '

Finalmente acabarei , com o burlesco a Acta
de 23 de Janeiro de 1826 que lie- a' ulti-

, na qual se * deliberou , que o • Presidente
da ;Balda fosse o referendados das Graças 9 que

: o -Imperador ali fizesse em sua 'estada ; haven-
do portanto dois Ministros do Imperio &c.

E ainda, Srs á vista de todas estas peças
que' acabo de ler , se continuará á dizer c.ie boa
fé , que- o ex-Imperader ' foi -o Autor •da nossa
Independencia ,• e Mestre da nossa Coristitucio•
antlidade ?: Eu o não acredito. Mas disse
Sr. ' Deputado — eu vacino á vista do juizo des
homens q-riando .recordo que á Iturbide cen-

demnado á Morte , se decretarão -ha 'pouce hon.
ras á sua rnemoria ; á Napoleão desterrado ; da
França; leventão se-lhe 'Estatuas . &c. &c..-= Não
vejo , Srs., nenhuma centradicaão nestes factos.
lturbide prestou , grandes Serviços á Causa da
ludependencia" de sua Patria , e depois . foi hum
'conspirador, ,: corno tal subio ao cadafalso e co.
mo hum dos Herues da Independencia recebeo.
as honras -devidas aos seus Serviços. • Napoleão
recebe :.todas esses honras , como . aquelle . que'
muito centribuio para' . a. Gloria' da França,' e
para a Causa Santa . - da Liberdade. Mas note-
se gire : todas 'essas : lumras são feitas depois , do
parce . sepulchris ; e não 'queira° os Srs. debai:.
xo de' Inim falso pretexto que o ex•IrOperador
corno Autor da nossa Independencia promova

.impunemente sua restauração , e se lhe abrão
as portas. Não , nesie caso a conducta dos Bra•
sileiroa deverá ser como • a do Americano prisio-
neiro - com O General : Arnaud. •

Este projecto ," Srs. , ainda que não . produ-
zisse as grandes vantagens que deite - se . espe-
rão , eu votaria por elle, só -para 'fechar a por:

•ta que hum I Ilustre Deputado disse lhe 'abri-
ria pois que existindo Lei 'que isso lhe Pro•
haat e sendo 'elle 'tão respeitador da . Lei'„ por
certo que não abrirá a sua porta ao ex-Impe.
redor , e eis aqui já 'lume grande utilidade •do

.:Projecto.
•:" Disse , o nieSmo o Sr. Deputado,' que o ex•
Imperador tambern concorreis para o 7 ..de	 :
vou de accerdo;, sim Sr. .	 roas • foi ' pelas suas
lénetirèa, e pelo seu , desgoverno', • que elleacons

, e._ que o 7 de .Abril 'foi burila: canse.
..quencia __dos . atlos "clesiiarint ; f-assirnr? como quea
sóa atobição :' -, e . o seu' carripromettirliento com
as Cortes de Poitugal, forão . oi incentivos • pa-
ra -ó collocaretn na questão da' nossa Indepen:

• dencia.,
Insiste,-se que , pela Constituição não noa lie

dado o poder de darmos Sentença ;; que' tanto
importa a adopção deste Projecto. • Eu não ve-

• o '; Srs: , 'qtte este Projecto importe :burila Sen-
tença; elle .não lie 'mais do que a applicação
de hum principio universal dr> . Direito das Gen.
tes. D. Pedro I. já não- he Cidadão Brasilei-
ro , he hum Estrangeiro á face- ala nossa Cons-
tituição , e• hum Estrangeiro 'Perigoso ao Bra-
sil ; L então não nos he licite" impedir , • que
elle venha ás nossas praias ? Eu o`•não acredi-
io ! He da Constituição ,. lie 'do ajuramento 'que
eu 'ha 'pouco prestei' perante os. ' Altares Sagra.
dos , que eu derivo •ro poder : parti adoptar o
Projecto.'— Leu a• formula do juramento: Eu
jurei sustentai' st Constituição , defender a: actual
Diirastia ; e promdver o betn .' do Bisil ; .e qurtn•
d . - por tantos frctos pasSedOs debaixo das nos-
sas vistas, se Ira procurado : - agredira esses obje-
ctos 'tão segredes- coas • o nome . sale 131.,..Petbo
I. , estaremo-s' de bruços crusados ,

• moveremos o meies de defendei-mo: á in'•fiOSSO
Eu 'o nío • comprehendo. 	 s.- •

Deputado —"eu, votaria 'pelo
Projecto, , ..se' elle fosse , adoptado' tintinimareen-
te ; • e cernir	 não' he possit el , : deixava de
'vetar -por	 e mais- adiante disse 't-a. a Ca.
marillia ;a ati ,Brasileira cerca:D. Pedro, :ha
de aseavirsse : desse"' en,a4s, • para atiMentar as es-
peranças de 'D. :.,P-latritiacabre , o Brssi1,5 e Isso
nos ha de Ser i f4tali.rH 1,"elit nossa- Constituição
não s èóia : de' tinanittillade pa'ra . ter ferça
as nossas 'Leis, 'a ' Maioria ataplota he bastan-
te ; ss se o lIbistre Deputado .jragaa, , ,gue' a Ca-
anarillta rintiBi•asileira se , aproveirafá -dessa , di:
vergencia . de 'votos , não a engrosse . 'com to seu

	

s, 'voto	 1RS0 ' esti . em suas -mãos , cumpra .seu
'dever , não 'se importe com os outros:,

Outros : muitos apootarnentes eu tinha ! apanha-.	 ,
-rto para responder , mas tendo ..da'do • a hora
eu não geei ° abusar da paciencia• da ;Cariou-a.;
'e Concluirei/b meu' discurso , que he tal' a mi•

• • rilra \.Sconvitçãe na :presente questão, que' ainda
rnea.ato que sé 'Verificasse -ri Inetempsycose 'de

Tyta, goras , faltasse `o espirito' de illirabea u
' 

e
'a' eloquencia . de .::Condorcct• •contra • a utilidade
't3estals, Projecte , eu janteis mudaria , de opinião •,
''lrt . /lã() mudei Com 03 terrores «de 1, 1829 5 ,. e

em outras crises ''de apuro, e -bem ,'difficeis
quando me possuo -.dessa •convicção por tan
voto -que -o Projecto :passe á segunda discussã
á terceira, e que- seja' a final adoptado ; po
que o considero como de salvação do- Bras

-,	 anseia : de- Corrientes • ás offertas , i que • se - lhe ha
to	 vião feito ;	 porém	 o Governo , ainda , não ,despa
r ;	 chou	 acinelle , individuo.	 '	 "	 •	 '
r-	 'f) ' Governo • mandau	 á -	 S; • Borla • D. - Gre
I. gorio Araujo ,. a fim	 de que ,	 rain o -casam
--	 de comrnissionado	 ad - hoc .,- negocie ,' e	 alcanc
á	 dos- Brasileiros' a sua	 mediação 'para	 com : o	 Di

5 "	 ctador, Francia,' ,:á	 respeito- da cessação 	 de !testi
re	 lidades. Receberão-Seja participações do Sr. Arau
is jo ,	 nas quaes Manifesta•esperanças de •que terá
1 -	 bem	 exito	 a ' sua	 commi,são: *	 •	 -	 i	 .
' e	 Os	 Paraguais	 continuão	 occupando	 Itaptia
'e	 sem	 fazer	 o	 menor	 movimento.	 • •	 i •
LS	 ,,	 .	

i 	 •	 (Idem.)
n

5	 '	 li I) I T A L.O	 ,	 .,	 ,	 .
L-	 •	 João Silveira	 do Pilar ,	 Inspector	 interino di
1-	 Alfandega desta Corte , • faço 'saber , 	 que	 do	 1...,
,	 dia>	 do	 tnez	 de: J ulho	 proximo	 futuro ,	 princi‘
a	 piará	 a. ter execução	 nesta i Alfandega , o para
,	 grapho	 quarto.,	 tio ' Art.	 30	 da • Lei	 de	 8	 d'
a	 Outubro de, 1833	 do theor. seguin t e. -a §. ;4° C
o	 direito' de armazenagem ,	 depois	 de • passados ou
e	 40	 dias ,• será	 cobrado	 'mensalmente	 na . raziic
o	 d̀e' hum	 quarto	 por 'cento	 do valor. dos ,generos
a	 E , para que chegue • ao conhecimento , de todos

•	 e se não	 possa	 Alegar	 ignorancia , se	 mandou
-	 aflixar	 o 'presente	 Edital	 nos lugares 	 do costu.
e	 me.,	 e	 publictir , pelos	 periodicos	 desta Corte.. •
3	 Rio	 de Janeiro 2	 de 'Junho	 de	 1834. •;.
-
-	 MORAL PRIVADA. 	 '	 •

- gr' iracto de hum CathéeSsmo	 de in tei-esse
-	 individual bem entendido' (do J. ,s

dos Conh. uteis),-

•	 A •Providencia, dizia Doinat , fez taes
'	 as' cousas	 necessarias	 á . vida ; 'que el.•

m	 rLis	 se	 não . pode	 lias 	 se 'não 'pelõ
trztballio , e	 que	 tesão t, sãO	 de se . poSSui-

)	 das	 quando 'se o•astão ,	 a	 fim , de . , que,	 e,
1	 esta-necessidade . ,	 que :50	 renova	 sem-

obrigue ,. a hum-trabalho 	 que'; (I ti -,
ra ' tanto	 comia	 a	 vida.	 /	 '	 ,	 ' ,. •	 .*. '- .

De tudo cansamos , excepto do tra-
balho.

•	 ANNUNCI.0.-
I	 -

Quinta feira	 5 , do	 corren
.
te haverá ' Sessão de

Conselho Administrativo	 da Sociedade	 Auxilia.;	 •	 .
dosa	 da	 Industrie . Nacional ,	 as	 horas	 do cos-
tlIfIle. — J.	 S.	 Rebelle ,	 Secretario.

......,..
,......
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Pará	 Sahiri7o no dia' 31 de Maio.'	 .

Angola -- Bei-gr-intim Nacional Nillo.
Rio de S João — Sumaca dita :Veloz.

. Pat•ansguit — Dita . dita	 Santo Antonio	 Bem
Feliz.	 .	 ,

Rio. de S. Francisco — Dita dita Fior da Ma-
deira	 .	 .
.	 Benguella	 peles portos . do • Noite — Sumaca
Portugueza	 Destemida,	 .	 ,	 .

Dia 2 de Junho. --: Riu .G rende	 Begantidi
Nacional	 Veloz.	 .	 ; .	 -	 ,
. Por to , Alegre,— Brigue	 Escuna	 dito	 Nova

•	 Josquina.,	 ..-	 ,	 •, -	 ,,..	 ., •	 .	 .	 .•	 .	 . 	 ,
Dia 3. -7- Valparaizo -.,.. Barca	 Ingieza	 Elisa.
Bahia — Bergantim	 Ing. lea •Abiona.

Donde	 Entrarlio no - dia 31 de Moio...	 ,	 .	 :
.	 .

•	 Buenos Ayres — Bergantim Sardo	 L ivieta
15 dias.	 .	 ,	 OPernambuco — Surnaea Oliveira , . 13 dies.
' Porto Alegre — Sti tilara Josefiria ; -8 •d aS.",
N. B.	 A Surnaea que sahio	 no - dia	 28-. do

corrente para Paranaguá ,	 denomina-se Santo *An.
tonio e 'Alunas,	 e não Santo Antonio Bem Feliz.

Pia	 2	 de	 Junho.' ..,-	 11Iangaratibá •••-- Escuna
Nacional	 Destemida	 ,' .3 dias..	 •	 •	 ..	 •	 ' .

. Dite — Stimaca Vencedora, 3' dias ,- passagei-
ros 4	 Portuguezes.
.' Tagoahy =. dita	 S.	 Vicente relia,' 3 dias

Ria de S. Franciaéo •— dita Penha, 8 dias.
' * 'Dia 3. -. Campos — Sumaca • Santo Antonio
'Boni SucCeSso,	 8	 dias.	 , .
•	 Dito= dita	 Rodrigues,	 8 dias..

Capitania — dita Conceição'. Nova 'Inveja, 8
dias.	 "	 ,	 •	 .,	 .	 .
' - Londres — Barca betr,leza Thomas Leurie , '56
dias.	 ..	 .	 .

Baltimor --a Brigue Americano Ohio,' 42 dias.
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' Buenos' flyre:s'"; , c2W cie •Aliril...- • Hontem pela

co,. Ilerminia ; ...c. imiluzindo de' Passagem o Sr:
D: lierriardino''Rivadáia , 4 'que • desembarcou
Pouco. depois ria' Alfandega.''•InStruido deste ia •
eidente o Governo ;! qàe , consultado: 'antecipa:
demente sobre O • passo ;.: que 'Pretendia' dar esse
individno , se havia ictrahido .. de jrCestar o men
com;eritiniento , 'orilepois:-0 Sr, Chefe da Policia
intirnar ao Sr. : Rii1àdatia - ;' sit ie tornasse á sahir
com a possivel brevid 1'de. 'Eia einiSequen -cia'd1
Sr. Ilivodavia . reenàbar ou-se 'pela burila hora no
mesmo Bergantim ,• ie em' que viera - de Monteai-
déo , para regressar ussepportu 	 ona ccasiã Sen-
timos Se-timos qne 'o Governo te visse obrigado á to-
Mar huma medida , que. 'a malevolenéia pórie in.
terpretaé Cerno2signific. iva de humo receio, queti	 m

riestá' longe do 'isbriaar: ' , Elle - iii teme segura-
mente o Sr. 'Rivadaviu ciinfo Chefe de hum' par-:tido; 'porque o arresrigas ' de hum ,' e o poder
de. outro, já se acabátão, O que páde sim re-
ceiaé, ' he a irritação aos - ..espiritos eom • a pie.
sença de hum • objecto "de : grande prevenção ; e
neste caso he . preciso fazei--lhe a justiça de dizer,
que subordinou con:side'rti'ções' particulares ás re-
clamas6es 'do interesse tia : paz pública.	 .

(Gaceta Mercantil.)

- . Idem, 2 de Maio'. --•-• Em correspondenCia par-
ticular'	 1r' de Corrientes nntinciou•se o seguinte

A Provinda tem en grande parte recobrado
:

a' sua ' tranquillidade. --Por honra Resolução da
.

EL- Sala' retirárão.se. a' , tia Costa. do
Parami :,a e restituirád's

1
 os '• Cidadãos á suas ca.

sas: -A '-fropa • veterana talesoccupau • o ponto de
Santa . Maria , que serve . de transito, aos Brasi-
leitos para 1 tapfia.
a. A mesma , •H. Sala - decretou a que o Depu-
tado: enviado ás Provincias regresse i . manifestan-
do' aos' GOVernotr; driquellas: , a gratidão 1-da -n.o-

•

CORR.EIO

Srs. Redactores. Peço a Vms levem
bemn a minha. impertinencia : ella tende a ,su
tentar humaapratica , •que tão , proveitask foi e
algum tempo, 'quanto •,ephemera. — Logo depo
da publicação da Lei , que regula es attribil
ções dos Juizes de Paz , via-se nos Periodict
publicada a estatistica", das . conciliações , que
intentavão , quantas 'roi procedentes, e, quant
não. Dali se reconhecia bellarnente a vantage,
do processo conciliatorio , .visto, „qtre sabia-se
que 'se as partes conciliadas não excedião
numero alas divergentes . ao, menos . não deixa
vão de. estar em ,parellelo. nada se pt
blica a tal. respeito,s,; .eu.ane persuado , , que
depois • da' >Sencção da Disposição Provisori
nada ~betu . •;de agradavel tem-se . a .publicar
.visto 'que poucas ,serão'a.ris conciliações parcede
tes. , por quanto' o,Art. 4o 'dá lugar á que n
nliton ré(); coMparaça.,Apezisr , disso, he semp
conveniente, : que os Srs. Juizei de Paz façã
constar alguma ceusa • sobre este , assumpto
fiai de que se conheça qual a .instituição v
ciosa , que obstá ,aos' salutares fructos constitu
cionaes , que deVerião nascer do verdadeito ,
utile() ,traballio para ,que, são proprios os J Mze
de • Paz. He:, de- crer >a...que . a respeito de ha
morda entre os litigantes , se .manifeste 'tanto co
mo zero. , poréni ,isse' mais-fortemente atrahir
o pau iot i suro nos nossoa ,dignos Deputados , L
g islaWorrs Constituintes , para , o effeito das re.
formas , isto lie, que:' não dependem para elle
nem do ,Senado , nem ;.da Sancção , e mais fa"
cilmente elles reformarão aquelle .ponto da Le
gislação , queque--der • lugar , no , vicio notado, ,
não Ode ser senão ,,o.;citado Art..4.0 'da Dis
posição Prosisoria. • s	 .

Queirão	 Srs.' RedaCtores , fazer huin. servi
ço ao Publico , *levando ao seu 'conheciment
estas ideas , caia descoberta .chegou. — Hu iz
que julga infringida a Lei, em concedrr.se n
Rio de Janeiro Práisões para Advogar, a que
as prde , e muitas rezes Jem ao menos a for,

	

malidade do exame.	 .

4./a.io	 1831..

Rendimento da Alfanílega	 367;9765l
-	 da Mesa' de Div. Rencl. 90:520024

ir,	 41

Embarcarão-se na , ppnte da dita 'Mesa 27.951
saccas , e 336 barricas com café. Despacharão
se 'para consumO 'da Cidade ; e seus subúrbio
518 pipas , e 61 -medidas de aguardente —Luiz
Manoel Alvares;,de *vedo,' • •

Manhã chegou -. á	 :este''..Porte o Bergantim Fran-

4"-
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